
 

 

 

 

ERRATA- DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

Convoca a 1ª Conferência Municipal da Cidade de 

Joaquim Nabuco – PE, no âmbito da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades, e dá outras providências. 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de 

Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, bem como: 

CONSIDERANDO a importância da participação popular na construção das políticas públicas 

municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o debate sobre o desenvolvimento urbano, 

infraestrutura, mobilidade, meio ambiente e outros temas relevantes para o município; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), que 

estabelece diretrizes gerais da política urbana,  

D E C R E T A: 

ONDE SE LÊ: 

 Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade do Município de Joaquim 

Nabuco, a ser realizada no dia 26 de junho de 2025, das 7h e 30min às 13h no Auditório Profª 

Socorro Costa, na Secretaria de Educação de Joaquim Nabuco (antiga Escola Estadual Coronel 

Alfredo Brandão), localizado na Rua Amaro Benvindo da Rocha, s/n, centro de Joaquim 

Nabuco, com o tema: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: 

Caminhos para as Cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social.” 

LEIA-SE: 

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade do Município de Joaquim Nabuco, 

a ser realizada no dia 30 de junho de 2025, das 7h e 30min às 13h no Auditório Profª Socorro 

Costa, na Secretaria de Educação de Joaquim Nabuco (antiga Escola Estadual Coronel Alfredo 

Brandão), localizado na Rua Amaro Benvindo da Rocha, s/n, centro de Joaquim Nabuco, com o 

tema: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: Caminhos para as 

Cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social.” 

    Gabinete da Prefeita de Joaquim Nabuco, em 25 de junho de 2025. 

MÁRCIA ROBERTA BARRETO 

 Prefeita 

 


